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Prefeitura Municipal de Assi 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcez" 

Assis, 28 de novembro de 2005. 

Ofício DA N° 265/2005 d24"z,/(}J/ 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° ~5: 

Senhor Presidente, 

Autorizado recentemente por essa Câmara Municipal , o Convênio de 

Cooperação Técnica com a Fundação Oswaldo Cruz, para a implementação do 

Programa Farmácia Popular do Brasil , permitirá maior acesso da população aos 

remédios de uso contínuo. 

Para continuidade do processo da implementação há necessidade da 

abertura, no Orçamento Programa Anual do Município, de um Crédito Adicional 

Especial Plurianual no valor de R$ 51.600,00 (cinqüenta e um mil e seiscentos reais) 

cujos recursos dar·se-ão por excesso de arrecadação a ser verificado no decorrer do 

exercicio, no valor de R$ 50.000 ,00 (cinqüenta mil reais) através de repasse efetuado 

pelo Ministério da Saúde e, R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) à conta de 

anulação parcial da ficha (610) 449052 - Equipamentos e Material Permanente, da 

Secretaria Municipal da Saúde. 

Assim exposto, estamos encaminhando por intermédio de V. Exa. para 

apreciação e deliberação da Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 

90/2005 que autorizará o Executivo a proceder a abertura do referido Crédito Adicional 

Especial Plurianual, necessário à implantação do Programa Farmácia Popular do Brasil, 

em nosso Município. 

Contando com o apoio dos Senhores Vereadores, aproveitamos do ensejo 

para enviarmos a V. Exa e a eles nossos protestos de alta consideração. 
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""V t;XIIIU. "r. 
Vereador CÉLIO FRANCISCO DINIZ 
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 
Assis/SP. 
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Prefeitura Municipal de Assi 
Paço Municipal: "Pro'. Judith de Oliveira Garcez" 
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PROJETO DE L EI W ~05 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional, Especial Plurianual para os fins 
que especifica. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°· 	 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçam enio Programa Anual do 
Municipio. um Crédito Adicional Especial Plurianual , nos lermos do artigo 41, incIso 
11 , da Lei Federal 4 .320 , de 17 de março de 1.964, no va lor de R$ 51.600,00 
(cinqüenta mil e seiscentos reais) , demonstrado pelas codificações locais e, as 
institucionais da funcional de funções e subfunções e da categoria econômica. 
abaixo especificadas: 

10. 
10.1 
10.301 00032.236 
339036 
339039 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FARMACIA POPULAR DO BRASIL 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica ........... ..... . R$ 1.600,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa l Juridica ............. '-R"'$'---_--'5"'0"'."'0"-00""'0"'0 

51.600,00 

Art. 2° - Os recursos para atender a abertura do crédito adicional especial plurianual da 
dotação acima serão: 

1- R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais) provenientes do excesso de arrecadação, a 
ser venficado no decorrer do exercicio. nos termos do disposto no inciso 11, do 
parágrafo 1°, do artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de Março de 1.964. 

11 - R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), provenientes da anulação parcial, nos 
termos do Inciso 111 . do parágrafo 1° , do Artigo 43, da Lei 4 .320, de 17 de março 
de 1.964, de dotações abaixo relacionadas . a saber: 

10 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10302.00562.181 ATENDIMENTO AS URGENCIAS E EMERGENCIAS 
(610) 449052 Equipamentos e Material Permanente ............ .................. R$ 1.600,00 


Art. 3° -	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° • 	 Revogam-se as disposições em contrário . 
,

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de novembro de 2.005. 

,/ \ 
'Del~ SPERA 

P/EITO MUNICIPAL 

I 
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO 

República Federativa do Brasil Imprensa Nacional 

Edição Número 236 de 09/12/2004 


Ministério da Saúde 

Gabinete do Ministro 


PORTARIA N' 2.587. DE 6 DE DEZEMBRO DE 2004 

InstituI o Incentivo financeiro do Programa Farmácia Popular do Brasil, e dá outras providências . 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 . parágrafo 
único, inciso I, da Constituição Federal, e 

Considerando a Política Nacional de Medicamentos, que preconiza ações de ampliação do acesso 
a medicamentos: 

Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nO 338, de 6 de maio de 2004, que 
aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutrca : 

ConSiderando a Lei nO 10.858, de 13 de abril de 2004 , Que autoriza a Fundação Oswaldo Cruz ~ 

FIOCRUZ a disponibilizar medicamentos mediante ressarcimento. 

Considerando o Decreto nO 5.090, de 20 de maio de 2004, que Institui o Programa Farmácia 
Popular do Brasil; 

Considerando a Portaria n' 1.651, de 11 de a90sl0 de 2004. que constilul o Conselho Gestor do 
Programa Farmácia Popular do Brasil; e 

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na Implantação. 
implementação e manutenção do funcionamento das FarmáCias Populares do Brasil. resolve. 

Art . 10 Instituir O Incentivo financeiro aos estados. ao Distrito Federal e aos munlcipios, deshnado 
ao financiamento das ações voltadas à Implantação e manutenção do Programa Farmácia Popular 
do Brasil. 

Art . 2° Aprovar o Manual Básico do Programa Farmácia Popular do BraSil, que tem por objetivo 
explicitar as diretrizes e metas do Programa, as formas de apresentação de propostas de adesão. 
as condições e critênos de aprovação. o relatàrio trimestral e as padronizações necessárias ao 
aludido Programa. 

Parágrafo único . O Manual Básico do Programa FarmáCia Popular será disponibilizada por meio 
eletrônico, na internet, no endereço: http"//www.saude.gov.br/farmaciapopular. 

Art. 3° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria conSiste de um total de recursos financeiros 
destinados, uma parte, mensalmente, à cobertura de despesas rotineiras com a manutenção e 
outra parte. integralmente, aos gastos restritivamente necessários à implantação do Programa 
Farmácia Popular do Brasil. 
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§ l' Será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o valor de 1/12 (um doze avos) do total de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) destinado à cobertura de gastos exclusivamente com a 
manutenção de cada unidade em que estiver funcionando regularmente o Programa Farmacla 
Popular do Brasil, no âmbito da esfera de gestão do estado. do Distrito Federal ou do munlcipio 
beneficiário. 

§ 2' Será de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) o valor desllnado a cobertura de gastos 
exclusivamente com a Implantação de cada unidade em que funcionara regularmente o Programa 
Farmácia Popular do Brasil, no âmbito da esfera de gestão do estado, do Distrito Federal Ou do 
município beneficiaria . 

§ 3° Os gastos com manutenção deverão envolver os destinados ao pagamento de pessoal em 
atividade na unidade do Programa Farmácia Popular do Brasil - Pessoal/Pessoa Física. bem como 
outras despesas correntes necessárias ao seu pleno funcionamento. 

§ 40 Os gastos com implantação englobam ações de reforma. adaptação ou adequação de áreas 
fi sicas para instalação de unidades do Programa Farmácia Popular dO Brasi l conforme os padrões 
estabelecidos no Manual Básico do Programa Farmácia Popular do Brasil. 

Art. 4° O Fundo Nacional de Saúde - FNS adotará as medidas necessárias para efetivar a 
transferência. regular e automática, para os fundos de saúde correspondentes. do valor integral 
para a implantação de unidades e do mensal para a manutenção do Programa Farmácia Popular 
do Brasil. 

§ 10 A conta bancária será especifica para a movimentação dos recursos a serem transfendos para 
a execução do Programa Farmácia Popular do Brasil 

§ 2° A conta bancária será automaticamente aberta pelo FNS, no Banco do Brasil. na Caixa 
Econômica Federal ou em outro banco de opção do beneficiário. entre os que mantiverem 
convênio com o Ministério da Saúde que lhes permitam operar com as suas transferências fundo a 
fundo. 

§ 3° A ooção pelo banco da conveniência ou oportunidade do beneflciáno deverá ser marcada em 
campo de formuláno próprio da apresentação da proposta de adesão e. em caso de omissão. 
considerar-se-á a allernativa pelo Banco do Brasil. 

Art . 5° A transferência dos recursos de qualquer natureza. para implantação e/ou manutenção. à 
conta do Progra ma Farmácia Popular do Brasil. dependerá da aprovação da proposla de adesão, 
que será formalizada mediante a assinatura de Termo de Compromisso. 

§ 1° O Termo de Compromisso devidamente assinado obriga o benefiCiário a cumprir as condições 
estaoelecidas no Manual BáSICO do Programa e deve ser apresentado juntamente com a Proposta 
de Adesão 

§ 2° A proposta de adesão. elaborada com base no Manual Básico do Programa, passará por 
exame de viabilidade pelo Conselho Gestor instituído pela Portaria n° 1.651, de 11 de agosto de 
2004 . 

§ 3° A aprovação. que Implicará a imediata transferência dos recursos. na forma do artigo 3° desta 
Portaria, será expressa por meio de portaria, publicada no Diário Oficial da União, que determinará 
ao FNS a liberação dos valores pactuados. 



• 


§ 4° A Porta na de que trata o § 3° deste artigo. ao aprovar a proposta de adesão, discriminarâ 0(5) 
valor(es) deslinado(s) à implanlação e à manulenção e indicará o número de unidade(s) a ser(em) 
contemplada (s) por estado, Distri to Federal ou município proponente. 

§ 5° A critériO do Conselho Gestor. poderá ser recomendada a transferência de recursos num valor 
que totalizará a cobertura de gastos com O custeio para a instalação ou manutenção de unidades 
do programa, Incorridos a partir de 20 de maio de 2004, data da instituição do Programa por meio 
do Decreto nO 5.090/20004 , correspondentes. no caso de manutenção. aos duodécimos devidos. 

Art . 6° A concessão do incentivo de que trata esta Portaria não implica deduzir ou onerar quaisquer 
tetos, pisos. frações ou outros incentivos de natureza financeira a que, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde, fizerem jus os estados, o Distrito Federal e os municipios atend idos pelo Programa 
Farmácia Popular do BraSI l. 

Paragrafo único As ações relativas a este Programa não devem prejudicar aquelas já pactuadas 
que visam à aquIsição de medicamentos excepcionais disponibilizados, de acordo com a Lei. pelo 
Sistema Único de Saúde, 

Art , 7° A comprovação dos gastos relativos ao Programa Farmácia Popular do BraSil será feita 
mediante a Inserção de Informações que lhe disserem respeito no Relatório de Gestão, 
apresentado na forma que dispõe a legislação do SUS, sem prejuizo da remessa, pelo responsável 
pela execução do Programa , ao seu Conselho Gestor, de relatóriO trimestral de desempenho, na 
forma que estabelecer o Manual Básico do PíOgrama. 

§ 1° A documentação relativa a essa comprovação deverá ser arquivada em boa ordem junto â 
secretaria de saúde no âmbito do aderente ao Programa, ficando á disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, inclusive o exercido pela sociedade, tanto da instância transferidora 
quanto da recebedora, notadamente os órgãos do Ministério da Saúde responsáveis por 
monitoramento, ° Tribunal de Contas da União e a Controladoria-Geral da União, no exercicio de 
suas missões constitucionais ou legais. 

§ 2° Caberá aos órgãos ou unidades do MinistériO de Saúde, responsavels pelas ações de 
mOnitoramento, acompanhamento e supervisão da execuçao, orientar preventivamente e corr igi' 
eventuais desvios de qualquer natureza, sem prejuízo da fiscalizaçao dos órgãos de controle 
Interno e externo, tanto da instância repassadora quanto da recebedora. 

Art. 8° Implicará o imediato desligamento do Programa Farmacla Popular do Brasil a suspensão 
dos repasses auto máticos e na conseq üente devolução de recursos, sob pena de instauraçao de 
tomada de con tas especial, o cometimento de quaisquer Irreg ularidades, apontadas e devidamente 
comprovadas . a partir de denuncias devidamente tipificadas, emanadas dos órgãos de controle 
interno e externo, inclusive o exercido pela SOCiedade . 

§ 1° As medidas sugeridas no capul deste artigo serão comunicadas diretamente ao FNS pelo 
Conselho Gestor do Programa 

§ 20 Decomdo o prazo de 30 (tri nta ) dias da data do crédi to em conta bancária, não havendo o 
beneficiário iniciado as ações relativas à implantação e/ou manutenção de unid ades do Programa 
Farmácia Popular do Brasil , nas condições e exigências previstas em seu Manual Básico, os 
recursos deverão ser devolvidos à conta do FNS, fi cando manifesta a desistência de participar no 
aludido Progra ma. 

§ 3° Após o prazo previsto no § 2° deste artigo, o valor recebido para a devolução deve ser 
acrescido de atualização monetária na forma da lei , sob pena de instauração de tomada de contas 
especia l. sem preJuizo de outras medidas administrativas e legais. 
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§ 40 Quaisquer irregularidades. desde que não comprovada a máfé do beneficiário ou de seus 
agentes, poderão ser sanadas medIante a devolução de valores impugnados aos cofres do Fundo 
Nacional de Saúde· FNS. 

Art 9° Os recursos orçamentários para o Programa de que trata esta Portaria correrão por conta do 
orçamento do Ministério da Saúde. classificação funcional-programática 10.303.1293.7660.0001 e 
10.303 .1293.4368.0001. 

Art 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HUMBERTO COSTA 
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eâmara Municipal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19 800-072 - FONE/FAX: (18) 3322- 4144 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N°. 242/2005 
P AR EC E R N°. 309/2005 

"Dispõe sobre a abertura de crédito 
Adicional, Especial Plurianual para os 
fins que especifica. " 

o Projeto de Lei epigrafado, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, objetiva a abertura de crédito adicional especial no 

valor total R$ 51.600.00 (cinqüenta e um mil e seiscentos reais) , os 

quais, segundo ofício de encaminhamento do projeto, serão destinados 

à Secretaria Municipal da Saúde. 

É importante destacar ainda, que, os recursos indicados 

pelo Poder Executivo destinados à cobertura do Crédito Adicional 

Especial , encontra guarida no disposto no inciso I, do artigo 41 da Lei 

Federal 4.320/64, que estabelece normas gerais de direito financeiro. 

Outro lado, por tratar-se de reforço de dotação 

orçamentária, o crédito prescinde do cumprimento dos requisitos do art. 

16 da Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000. 

Conforme dispõe o § 1°, inciso XIII do Artigo 53, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis , para a sua 

aprovação, será exigido voto favorável da maioria absoluta, ou seja, 

metade e mais um do total de Vereadores que compõe esta casa de 

Leis. 

http:51.600.00


Câmara Multícípal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19800-072 - FONE/FAX: (18) 3322- 4144 
site: www.camaraassis.sp.gov.br - e-mail:cmass is@camaraassis.sp.gov.br - ASSIS - SP 

Ex positis, não há impedimentos de ordem legal para 

que este projeto seja remetido ao Plena' rl'o, .para ser apreciado, 

discutido e votado pelos Excelentíssimos Senhores Vereadores, nos 

termos regimentais. 

'. 

É o parecer. 

Assessor Técnic Juridico 


